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S1­C3T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10880.006996/2004­94 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  1301­00.706  –  3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  30 de setembro de 2011 

Matéria  OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

Recorrente  ADVOCACIA ANDRADE E PEREIRA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Exercício: 2000 

DECLARAÇÃO ENTREGUE EM ATRASO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. 
INAPLICABILIDADE. 

É cabível a exigência da multa por atraso na entrega da DCTF, visto que o 
instituto  da  denúncia  espontânea  não  alberga  a  prática  de  ato  puramente 
formal (precedentes do STJ e da Câmara Superior de Recursos Fiscais). 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Exercício: 2000 

MATÉRIA PRECLUSA. 

Questões não provocadas a debate em primeira instância, quando se instaura 
a  fase  litigiosa  do  procedimento  administrativo,  com  a  apresentação  da 
petição impugnativa inicial, e somente vêm a ser demandadas na petição de 
recurso, constituem matérias preclusas das quais não se toma conhecimento, 
por afrontar o princípio do duplo grau de  jurisdição a que está submetido o 
Processo Administrativo Fiscal. 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Exercício: 2000 

MULTA  POR  ATRASO/  DESCUMPRIMENTO  DE  OBRIGAÇÃO 
ACESSÓRIA.  DECADÊNCIA.  CONTAGEM  DO  PRAZO 
DECADENCIAL.  APLICABILIDADE  DO  ART.  173,  I,  DO  CTN. 
DECISÃO  DO  STJ  NO  REGIME  DO  ART.  543­C  DO  CPC. 
APLICABILIDADE DO ART. 62­A DO RICARF. 

O  prazo  decadencial  quinquenal  para  o  Fisco  constituir  o  crédito  tributário 
(lançamento de ofício) conta­se do primeiro dia do exercício seguinte àquele 
em que o  lançamento poderia  ter sido efetuado, nos casos em que a lei não 
prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão 
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legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do 
contribuinte,  inexistindo  declaração  prévia  do  débito.  Decisão  do  Superior 
Tribunal  de  Justiça  no REsp nº  973.733,  no  regime do  art.  543­C do CPC. 
Aplicabilidade  do  art.  62­A  do  Regimento  Interno  do  CARF.  No  caso 
concreto,  em  se  tratando  de  multa  aplicada  de  ofício  por 
atraso/descumprimento  de  obrigação  acessória,  impõe­se  a  contagem  do 
prazo decadencial nos termos do art. 173, I, do CTN. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM  os  membros  do  Colegiado,  por  unanimidade,  rejeitar  a 
preliminar de decadência, não conhecer das matérias não questionadas em primeira instância, 
por preclusão, e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntário  

(assinado digitalmente) 

Alberto Pinto Souza Junior ­ Presidente 

(assinado digitalmente) 

Waldir Veiga Rocha ­ Relator 

 

Participaram  do  presente  julgamento  os  Conselheiros Waldir Veiga Rocha, 
Edwal  Casoni  de  Paula  Fernandes  Junior,  Paulo  Jakson  da  Silva  Lucas,  Carlos  Augusto  de 
Andrade Jenier, Valmir Sandri e Alberto Pinto Souza Junior. 

 

Relatório 

ADVOCACIA  ANDRADE  E  PEREIRA,  já  qualificada  nestes  autos, 
inconformada  com  o  Acórdão  n°  16­17.657,  de  01/07/2008,  da  5ª  Turma  da  Delegacia  da 
Receita  Federal  de  Julgamento  em  São  Paulo  ­  I  /  SP,  recorre  voluntariamente  a  este 
Colegiado, objetivando a reforma do referido julgado. 

Por  bem  descrever  o  ocorrido,  valho­me  do  sintético  e  objetivo  relatório 
elaborado por ocasião do julgamento do processo em primeira instância, a seguir transcrito: 

Trata o presente processo de impugnação à exigência da multa por atraso na 
entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais ­ DCTF, referente 
ao  1º,  2º,  3º  e  4º  trimestre  do  ano­calendário  de  1999  (fl.  06),  no  valor  de  R$ 
2.053,25. 

Não  se  conformando  com  o  lançamento  acima  descrito,  a  interessada 
apresentou a impugnação de fl(s). 01 a 05, na qual alega, em apertada síntese, que as 
DCTF(s)  em  tela  foram  apresentadas  antes  de  qualquer  procedimento  da 
administração.  Conclui,  que  está  albergada  pelo  instituto  da  denuncia  espontânea 
previsto no artigo 138 do CTN. 
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A 5ª Turma da DRJ em São Paulo ­ I / SP analisou a impugnação apresentada 
pela contribuinte e, por via do Acórdão nº 16­17.657, de 01/07/2008  (fls. 27/29), considerou 
procedente o lançamento com a seguinte ementa: 

Assunto: Obrigações Acessórias 

Ano­calendário: 1999 

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA. 

Restando caracterizada a entrega em atraso da DCTF, é devida 
a  exigência  de  multa  pelo  descumprimento  da  obrigação 
acessória.  Denúncia  Espontânea.  A  prática  da  entrega,  com 
atraso,  da  declaração,  não  caracteriza  a  denúncia  espontânea 
prevista no art. 138 do CTN. 

Ciente  da  decisão  de  primeira  instância,  a  contribuinte  apresentou  recurso 
voluntário  postado  em  21/10/2008  conforme  carimbo  à  folha  42.  À  fl.  43  a  Autoridade 
Preparadora atesta a tempestividade do recurso. 

No  recurso  interposto  (fls.  34/41),  a  interessada  alega  preliminarmente  os 
pontos que se seguem: 

a)  Reclama contra a retroatividade do valor das multas (R$ 500,00 para cada trimestre e 
R$ 523,25 para o último trimestre), tratando­se de multas referentes a 1999. Esses valores 
não corresponderiam àqueles previstos nas  Instruções Normativas da SRF, de R$ 57,34 
por mês­calendário ou fração de atraso. Conclui que seria nulo o auto de infração “posto 
que,  comprovados  todos  os  pagamentos  dos  tributos,  não  há  que  se  falar  em  débito 
tributário da obrigação principal muito menos pela obrigação acessória”. 

b)  Argúi que teria ocorrido a prescrição, porque, até a data da lavratura do auto de infração 
em 2004, já teriam transcorrido mais de cinco anos, contados a partir do dia seguinte ao 
término do prazo para a entrega das DCTFs dos quatro trimestres do ano­calendário 1999.  

No mérito, traz os argumentos abaixo sintetizados: 

c)  A multa por entrega no atraso da DCTF careceria de base legal. A Instrução Normativa 
da Receita Federal e os Decretos­Lei nº 1.968/82 e nº 2.065/83 não prevêem aplicação de 
multa  por  atraso  na  entrega  das  informações  a  respeito  dos  rendimentos  pagos  ou 
creditados, mas apenas penalidades relacionadas à DIRF. A IN 129/86 seria letra morta, e 
a  multa  igualmente  não  estaria  prevista  no  art.  27,  §  único,  alíneas  a  e  b,  da  Lei  nº 
9.532/1997. Prossegue argumentando que o arcabouço normativo que criou a DCTF não 
teria fundamento em lei, seria ilegal e contrariaria normas da Constituição Federal.  

d)  A  recorrente  entende  que  estaria  desobrigada  da  apresentação  de  DCTF  no  ano­
calendário em questão.  

e)  A interessada pede a aplicação do instituto da Denúncia Espontânea (art. 138 do CTN), 
visto  que  a  entrega  das  declarações  se  teria  dado  sem  qualquer  auto  de  infração  ou 
procedimento administrativo que descaracterizasse a espontaneidade. Com isso, as multas 
deveriam ser afastadas. 

É o Relatório. 
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Voto            

Conselheiro Waldir Veiga Rocha, Relator 

O recurso é tempestivo e dele conheço. 

No  argumento  identificado  como  (b)  no  relatório,  quando  se  refere  à 
prescrição, deve­se entender decadência, a perda do direito da Fazenda Nacional de constituir o 
crédito  tributário  pelo  lançamento.  Trata­se  de  matéria  de  Ordem  Pública,  passível  de 
apreciação  independentemente  de  questionamento,  pelo  que  passo  a  analisá­la.  Por  sua 
argumentação, entende­se que a interessada considera a aplicação do prazo de que trata o art. 
150,  §  4º,  do  CTN.  A  controvérsia,  então,  é  sobre  o  dispositivo  legal  aplicável  para 
estabelecimento do marco inicial para a contagem do prazo decadencial. 

Com  o  louvável  fito  de  fazer  com  que  as  decisões  administrativas  se 
conformassem à jurisprudência pacificada do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal 
de Justiça, o Regimento Interno deste Conselho (RICARF) sofreu alterações, especialmente a 
introdução  do  art.  62­A  no  Anexo  II  da  Portaria MF  nº  256/2009,  com  a  redação  a  seguir 
transcrita: 

Art.  62­A.  As  decisões  definitivas  de  mérito,  proferidas  pelo 
Supremo Tribunal  Federal  e  pelo  Superior  Tribunal  de  Justiça 
em  matéria  infraconstitucional,  na  sistemática  prevista  pelos 
artigos 543­B e 543­C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, 
Código  de  Processo  Civil,  deverão  ser  reproduzidas  pelos 
conselheiros  no  julgamento  dos  recursos  no  âmbito  do  CARF. 
(Introduzido pela Portaria MF nº 586/2010, publicada no DOU 
de 22/12/2010) 

Ocorre que a matéria sob exame, a saber, a aplicabilidade do art. 150, § 4º, ou 
do  art.  173,  I,  ambos  do  CTN,  já  foi  objeto  de  decisão  definitiva  de  mérito  proferida  pelo 
Superior Tribunal de Justiça, em regime de recursos repetitivos (art. 543­C do CPC), nos autos 
do Recurso Especial nº 973.733 ­ SC (2007/0176994­0). O julgamento se deu em 12/08/2009 e 
o acórdão  foi publicado no DJe de 18/09/2009,  restando assim ementado  (grifos constam do 
original): 

PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543­C, 
DO  CPC.  TRIBUTÁRIO.  TRIBUTO  SUJEITO  A 
LANÇAMENTO  POR  HOMOLOGAÇÃO.  CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA.  INEXISTÊNCIA  DE  PAGAMENTO 
ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO 
CONSTITUIR  O  CRÉDITO  TRIBUTÁRIO.  TERMO 
INICIAL.  ARTIGO  173,  I,  DO  CTN.  APLICAÇÃO 
CUMULATIVA DOS  PRAZOS  PREVISTOS NOS  ARTIGOS 
150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE. 

1.  O  prazo  decadencial  qüinqüenal  para  o  Fisco  constituir  o 
crédito  tributário  (lançamento  de  ofício)  conta­se  do  primeiro 
dia  do  exercício  seguinte àquele  em  que  o  lançamento  poderia 
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ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento 
antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o 
mesmo  inocorre,  sem  a  constatação  de  dolo,  fraude  ou 
simulação  do  contribuinte,  inexistindo  declaração  prévia  do 
débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. 
Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg 
nos  EREsp  216.758/SP,  Rel.  Ministro  Teori  Albino  Zavascki, 
julgado  em  22.03.2006,  DJ  10.04.2006;  e EREsp  276.142/SP, 
Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005). 

2.  É  que  a  decadência  ou  caducidade,  no  âmbito  do  Direito 
Tributário,  importa  no  perecimento  do  direito  potestativo  de  o 
Fisco  constituir  o  crédito  tributário  pelo  lançamento,  e, 
consoante  doutrina  abalizada,  encontra­se  regulada  por  cinco 
regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra 
da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos 
ao  lançamento  de  ofício,  ou  nos  casos  dos  tributos  sujeitos  ao 
lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o 
pagamento  antecipado  (Eurico  Marcos  Diniz  de  Santi, 
"Decadência  e  Prescrição  no  Direito  Tributário",  3ª  ed.,  Max 
Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210). 

3.  O  dies  a  quo  do  prazo  qüinqüenal  da  aludida  regra 
decadencial  rege­se  pelo  disposto  no  artigo  173,  I,  do  CTN, 
sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em 
que  o  lançamento  poderia  ter  sido  efetuado"  corresponde, 
iniludivelmente,  ao  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  à 
ocorrência  do  fato  imponível,  ainda  que  se  trate  de  tributos 
sujeitos  a  lançamento  por  homologação,  revelando­se 
inadmissível  a  aplicação  cumulativa/concorrente  dos  prazos 
previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante 
a  configuração  de  desarrazoado  prazo  decadencial  decenal 
(Alberto  Xavier,  "Do  Lançamento  no  Direito  Tributário 
Brasileiro",  3ª  ed.,  Ed.  Forense,  Rio  de  Janeiro,  2005,  págs. 
91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., 
Ed.  Saraiva,  2004,  págs.  396/400;  e  Eurico  Marcos  Diniz  de 
Santi,  "Decadência  e Prescrição  no Direito Tributário",  3ª  ed., 
Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199). 

5.  In casu, consoante assente na origem:  (i) cuida­se de  tributo 
sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege 
de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não 
restou  adimplida  pelo  contribuinte,  no  que  concerne  aos  fatos 
imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro 
de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos 
deu­se em 26.03.2001. 

6.  Destarte,  revelam­se  caducos  os  créditos  tributários 
executados,  tendo  em  vista  o  decurso  do  prazo  decadencial 
qüinqüenal  para  que  o  Fisco  efetuasse  o  lançamento  de  ofício 
substitutivo. 

7. Recurso  especial  desprovido.  Acórdão  submetido  ao  regime 
do artigo 543­C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 
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Em oportunidade posterior, o próprio STJ revisou seu posicionamento quanto 
ao  termo  inicial  para  a  contagem  do  prazo  decadencial,  nos  EDcl  nos  EDcl  no  AgRG  no 
Recurso Especial nº 674.497 – PR (2004/0109978­2). Ressalto que o ilustre Ministro Relator, 
após mencionar expressamente o REsp nº 973.733, registra que “impõe­se o acolhimento dos 
presentes  embargos  de  declaração,  a  fim  de  se  adequar  o  decisório  embargado  à 
jurisprudência  uniformizada  no  âmbito  do  STJ  sobre  a matéria”. O  julgamento  ocorreu  em 
09/02/2010, e o acórdão foi publicado no DJe em 26/02/2010, com a seguinte ementa: 

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. 
TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 
RECOLHIMENTOS NÃO EFETUADOS E NÃO DECLARADOS. 
ART.  173,  I,  DO  CTN.  DECADÊNCIA.  ERRO  MATERIAL. 
OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO. EFEITOS MODIFICATIVOS. 
EXCEPCIONALIDADE. 

1.  Trata­se  de  embargos  de  declaração  opostos  pela  Fazenda 
Nacional  objetivando  afastar  a  decadência  de  créditos 
tributários  referentes a  fatos geradores ocorridos em dezembro 
de 1993. 

2.  Na  espécie,  os  fatos  geradores  do  tributo  em  questão  são 
relativos  ao  período  de  1º  a  31.12.1993,  ou  seja,  a  exação  só 
poderia ser exigida e lançada a partir de janeiro de 1994. Sendo 
assim, na forma do art. 173, I, do CTN, o prazo decadencial teve 
início  somente  em  1º.1.1995,  expirando­se  em  1º.1.2000. 
Considerando que o auto de infração foi lavrado em 29.11.1999, 
tem­se por não consumada a decadência, in casu. 

3. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, 
para dar parcial provimento ao recurso especial. 

De se observar a diferença relevante entre um e outro julgados: no primeiro 
caso (REsp nº 973.733), o  termo inicial para a contagem do prazo decadencial era tido como 
sendo o primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível,  interpretação esta 
que fugia por completo à textualidade do art. 173, I, do CTN. No segundo julgado, revendo o 
posicionamento anterior, o Tribunal passou a considerar que (naquele caso), completando­se o 
fato gerador em 31 de dezembro de 1993, o lançamento somente poderia ser feito a partir de 
1994, e o prazo decadencial começaria a fluir em 1º de janeiro de 1995. 

De se ver, portanto, de que forma essa decisão deve ser reproduzida no caso 
sob exame, em cumprimento das novéis disposições regimentais. 

O Superior Tribunal de Justiça aponta, inequivocamente, para a contagem do 
prazo decadencial segundo as disposições do art. 173, I, do CTN, como regra geral. Esse seria 
também o dispositivo aplicável quando a lei determine o pagamento antecipado do tributo e o 
contribuinte não cumpra com essa obrigação e, ainda, inexistindo declaração prévia do débito. 

No  caso  concreto,  trata­se  de  multa  por  descumprimento  de  obrigação 
acessória, situação em que não se há de cogitar de dever de antecipar a exação.  

Nos termos da decisão do STJ que deve ser reproduzida por este Colegiado, 
tenho que as circunstâncias verificadas e acima expostas são suficientes para fazer com que o 
regramento aplicável à contagem do prazo decadencial seja aquele do art. 173, I, do CTN, ou 
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seja, o dies a quo deve ser considerado como o primeiro dia do exercício seguinte àquele em 
que poderia ser efetuado o lançamento. 

O  prazo  final  de  entrega  da  DCTF  do  primeiro  trimestre  de  1999  foi  em 
21/05/1999 (fl. 06). Constatado o atraso, o lançamento poderia ter sido efetuado dentro desse 
mesmo ano calendário. O termo inicial para contagem do prazo quinquenal é, então, o primeiro 
dia do exercício seguinte, a saber, 01/01/2000, expirando tal prazo em 31/12/2004. Desde que a 
ciência do lançamento se deu em 18/10/2004 (fl. 20), constato que não ocorreu a decadência, o 
mesmo se podendo constatar para as multas com prazos de entrega mais recentes. 

De  se  observar,  a  seguir,  que  o  contribuinte  inovou  em  seus  argumentos 
recursais,  em  relação  àqueles  apresentados  na  fase  impugnatória.  Isso  aconteceu  para  os 
argumentos identificados no relatório que antecede a este voto como itens (a), (c) e (d). Apenas 
o argumento (e) corresponde a matéria questionada desde a impugnação. 

Assim, a  teor do que dispõe o artigo 17 do Decreto nº 70.235, de 1972, na 
redação  que  lhe  foi  dada  pela  Lei  nº  9.532,  de  1997,  a  matéria  que  não  tenha  sido 
expressamente  contestada,  considerar­se­á não  impugnada,  tornando­se  preclusa. Decorre daí 
que,  não  tendo  sido  objeto  de  impugnação,  carece  competência  à  autoridade  de  segunda 
instância para dela tomar conhecimento em sede de recurso voluntário.  

Para  que  a  interessada  não  fique  totalmente  sem  resposta,  cumpre  apenas 
informar que: 

a) A  retroatividade  contra  qual  se  insurge  a  recorrente  é  em  seu  favor,  ao 
aplicar penalidade mais branda do que aquela estabelecida pela legislação pretérita. Decorre do 
princípio da retroatividade benigna em termos de penalidades, de que trata o art. 106, II, c, do 
CTN. 

c) A base legal para a imposição das multas consta claramente do lançamento 
e  integrava  o  ordenamento  jurídico  pátrio  por  ocasião  das  infrações,  não  competindo  a  este 
Colegiado  apreciar  questionamentos  acerca  da  constitucionalidade  de  leis,  entendimento 
pacificado mediante a súmula CARF nº 2, publicada na Portaria CARF nº 49, de 01/12/2010 
(DOU de 07/12/2010). 

d)  A  recorrente  não  explica  por  qual  motivo  se  considera  desobrigada  da 
apresentação da DCTF, limitando­se a transcrever quatro hipóteses de dispensa, sem dizer em 
qual delas estaria enquadrada. Não consta que se  trate de empresa enquadrada no SIMPLES, 
nem de pessoa jurídica imune, isenta ou inativa, muito menos de órgão público. 

Finalmente,  deve  ser  examinado  o  pedido  de  afastamento  das  multas,  por 
terem  sido  as  declarações  entregues  espontaneamente,  antes  de  auto  de  infração  ou  da 
instauração de qualquer procedimento de ofício. 

A matéria dos autos, a saber, o instituto da denúncia espontânea e a extensão 
de seu alcance, especificamente às multas por atraso na entrega de declarações, tem sido objeto 
de  reiterados  exames  tanto por parte do Poder Judiciário quanto pelos extintos Conselhos de 
Contribuintes, pela Câmara Superior de Recursos Fiscais e, mais recentemente, por este CARF. 

No âmbito do Judiciário, a jurisprudência é pacífica em ambas as turmas do 
Superior  Tribunal  de  Justiça,  no  sentido  de  que  a  denúncia  espontânea  não  é  aplicável  às 
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multas  pelo  descumprimento  de  obrigações  acessórias,  de  natureza  formal  e  desvinculadas 
diretamente do fato gerador da obrigação principal. A decisão de primeira instância, com muita 
propriedade, já havia registrado esse ponto, reforçado com as recentes decisões cujas ementas 
transcrevo a seguir: 

PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  DENÚNCIA 
ESPONTÂNEA.  OBRIGAÇÃO  ACESSÓRIA. 
INAPLICABILIDADE.  1.  Inaplicável  o  instituto  da  denúncia 
espontânea quando se trata de multa isolada imposta em face do 
descumprimento  de  obrigação  acessória.  Precedentes  do  STJ. 
(AgRg no REsp nº 916.168­SP, de 24/03/2009, DJ 19/05/2009 – 
STJ, 2ª Turma) 

PROCESSUAL  CIVIL.  TRIBUTÁRIO.  ATRASO  NA  ENTREGA 
DA DECLARAÇÃO DE OPERAÇÕES IMOBILIÁRIAS. MULTA 
MORATÓRIA. CABIMENTO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO 
CONFIGURADA.  1  ­  A  entrega  das  declarações  de  operações 
imobiliárias  fora  do  prazo  previsto  em  lei  constitui  infração 
formal, não podendo ser considerada como infração de natureza 
tributária,  apta  a  atrair  o  instituto  da  denúncia  espontânea 
previsto  no  art.  138  do  Código  Tributário  Nacional.  Do 
contrário, estar­se­ia admitindo e incentivando o não­pagamento 
de  tributos  no  prazo  determinado,  já  que  ausente  qualquer 
punição  pecuniária  para  o  contribuinte  faltoso.  2  ­  A  entrega 
extemporânea das referidas declarações é ato puramente formal, 
sem  qualquer  vínculo  com  o  fato  gerador  do  tributo  e,  como 
obrigação acessória autônoma, não é alcançada pelo art. 138 do 
CTN,  estando  o  contribuinte  sujeito  ao  pagamento  da  multa 
moratória  devida.  3  ­  Precedentes:  AgRg  no  REsp  669851/RJ, 
Rel.  Ministro  FRANCISCO  FALCÃO,  PRIMEIRA  TURMA, 
julgado em 22.02.2005, DJ 21.03.2005; REsp 331.849/MG, Rel. 
Ministro  JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,  SEGUNDA TURMA, 
julgado  em  09.11.2004,  DJ  21.03.2005;  REsp  504967/PR,  Rel. 
Ministro  FRANCISCO  PEÇANHA  MARTINS,  SEGUNDA 
TURMA,  julgado  em  24.08.2004,  DJ  08.11.2004;  REsp 
504967/PR,  Rel.  Ministro  FRANCISCO  PEÇANHA  MARTINS, 
SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  24.08.2004,  DJ  08.11.2004; 
EREsp  n°  246.295­RS,  Relator Ministro  JOSÉ  DELGADO, DJ 
de  20.08.2001;  EREsp  n°  246.295­RS,  Relator  Ministro  JOSÉ 
DELGADO, DJ de 20.08.2001; RESP 250.637, Relator Ministro 
Milton  Luiz  Pereira, DJ  13/02/02.  (AgRg  no REsp  nº  884.939­
MG, de 05/02/2009, DJ 19/02/2009 – STJ, 1ª Turma) 

Na esfera administrativa, embora no passado tenha havido alguma oscilação 
no  posicionamento  da  Câmara  Superior  de  Recursos  Fiscais,  mais  recentemente  a 
jurisprudência se estabilizou, também na linha da não aplicabilidade da denúncia espontânea à 
situação em tela, como evidenciam os seguintes julgados: 

[...]  DENUNCIA  ESPONTÂNEA.  A  entidade  "denúncia 
espontânea" não alberga a prática de ato puramente formal do 
contribuinte  de  entregar,  com  atraso,  a  Declaração  de 
Contribuições  e  Tributos  Federais.  Precedentes  do  STJ.  (Ac. 
CSRF/03­05.211, de 12/02/2007, processo 13839.000998/00­41) 
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[...]  DENÚNCIA  ESPONTÂNEA  ­  INAPLICABILIDADE  ­  É 
cabível  a  exigência  da  multa  por  atraso  na  entrega  da 
Declaração  de  Ajuste  Anual,  visto  que  o  instituto  da  denúncia 
espontânea  não  alberga  a  prática  de  ato  puramente  formal 
(precedentes do STJ e dos Conselhos de Contribuintes). [...] (Ac. 
CSRF/04­00.199,  de  14/03/2006,  processo  13675.000313/2001­
66)  (Com  idêntico  teor,  Ac.  CSRF/04­00.234,  de  14/03/2006, 
processo  10120.006478/2001­20;  e  Ac.  CSRF/04­00.432,  de 
12/12/2006, processo 10166.006994/2002­17) 

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE 
OPERAÇÕES  IMOBILIÁRIAS  —  O  instituto  da  denúncia 
espontânea  não  alberga  a  prática  de  ato  puramente  formal 
consistente na entrega, com atraso, da Declaração de Operações 
Imoibiliárias,  uma  vez  que  as  responsabilidades  acessórias 
autônomas,  sem qualquer vínculo direto com o  fato gerador do 
tributo,  não  estão  alcançadas  pelo  art.  138,  do  CTN.  (Ac. 
CSRF/04­00.302,  de  12/06/2006,  processo  10980.006491/2001­
59) 

IMPOSTO  DE  RENDA  RETIDO  NA  FONTE  ­  MULTA  POR 
ATRASO  NA  ENTREGA  DE  DECLARAÇÃO  ­  DOI  –  ANO­
CALENDÁRIO  DE  2003  ­  DENÚNCIA  ESPONTÂNEA  —  É 
cabível a exigência da multa por atraso na entrega da DOI, visto 
que o instituto da denúncia espontânea não alberga a prática de 
ato  puramente  formal  (precedentes  do  STJ,  dos  Conselhos  de 
Contribuintes e da CSRF).(Ac. CSRF/04­00­900, de 27/08/2008, 
processo 10980.006442/2001­16) 

Na  esteira  dessa  pacificada  jurisprudência,  não  faço  reparos  à  decisão  de 
primeira  instância,  ao  decidir  que  o  instituto  da  denúncia  espontânea  não  tem  o  alcance 
pretendido  pela  interessada  e  não  tem  o  condão  de  afastar  a multa  pelo  descumprimento  de 
obrigação acessória autônoma, ato formal e desvinculado do fato gerador tributário. 

Desta forma, voto por rejeitar a preliminar de decadência, não conhecer das 
matérias não questionadas em primeira instância, por preclusão, e, no mérito, negar provimento 
ao recurso voluntário. 

(assinado digitalmente) 

Waldir Veiga Rocha 
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